
IV1UNICíPIO DE SOBRAL

Câmar* Municipal de §obral
coMrssÃç rrx*rENnxrp nr rrN,rNcns..ruqTtca n nroecÃq

PARE,CER

OBJETO: Projeto de Lei f 7512025, de 13fi512}25.
AUTORIA: Vereadora Karine Ribeiro da Silva (PSB).

EXPOSIÇÃO DA MATERIA: "Dispõe sobre a instituiçcio do Programa Municipal
de Saúde Mental Escolar no âmbito da rede púhlica de ensino do município de Sobral-
CE, e dá outros providências".

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos afts. 44 e 52 do Regimento Interno, devido

à necessidade da apreciação da matéria. a maioria dos membros decidiram pela

aprovação do Relatorio.

Parecer DESFAVORÁ invocando pelo seu arquivamento.

SALA DAS
05 de juúo de 2025.

DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, CM

Mário Cavalcante Micheline Carneiro
RELÀTORA

Maria Socorro Brasileiro
MEMBRO

Laerti
MEMBRO

Marlon Marcelo Rodrigues
MEMBRO

Plenário: Praça Dom Jerônimo, S/N - Centra - CEP: 62.010-390

Anexo: Gerardo Cristino Í\4enezes - Rua Conselheiro Rodrigues Junior, SIN - C[P: 62.01 0-445 - Fax: {BB) 3677 7641 - Fone: (BB) 3677 7600
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